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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,

Apresento ao Plenário desta Casa Legislativa a presente Moção de Apoio ao Programa “Igreja pela Vida das Mulheres”, relevante iniciativa conjunta do Ministério Público, Prefeitura Municipal e lideranças religiosas no município de Campinas, visando o enfrentamento à violência contra a mulher e a promoção de ações de acolhimento, conscientização e proteção às vítimas.
Lançado no dia 28 de abril de 2026, o programa representa importante passo no fortalecimento da rede de apoio às mulheres em situação de violência, aproximando o Poder Público, a sociedade civil e lideranças religiosas em torno da defesa da vida, da dignidade humana e da proteção familiar.
A iniciativa se fundamenta na ideia de que quando a igreja acolhe as vítimas, orienta sobre direitos e incentiva a busca de ajuda, ela se torna instrumento de cura e justiça contra o assédio e a violência doméstica.
O programa conta com uma cartilha elaborada com base em material fornecido pelo Ministério Público do Estado de São Paulo. A adaptação do conteúdo para a linguagem confessional evangélica foi realizada por uma comissão de lideranças religiosas, convidadas pelo Ministério Público para diálogo sobre o enfrentamento da violência estrutural, institucional e individual contra mulheres evangélicas.
Importante destacar que a atuação do Ministério Público observa integralmente o princípio constitucional do Estado laico e da liberdade religiosa, tendo como finalidade exclusiva a defesa da vida e dos direitos fundamentais das mulheres. Da mesma forma, o apoio institucional da Prefeitura Municipal possui caráter estritamente público e social, não representando promoção de qualquer denominação religiosa, mas sim o fortalecimento das políticas de proteção à mulher.
Sendo assim, registre-se o reconhecimento e apoio da Câmara Municipal de Sumaré ao Programa “Igreja pela Vida das Mulheres”, um projeto inspirador, capaz de servir de referência e modelo para outros municípios na construção de políticas públicas de acolhimento, conscientização e defesa da dignidade da mulher.
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